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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 001/2026  

 Município de Água Doce do Norte, ES.  

Tipo de julgamento: menor preço por item  

Processo nº 6506/2025 

Pregão Presencial nº 001/2026  

Cidades TCE.ES: 2026.002E0700001.01.0013 

Link: https://youtube.com/live/JwMA0X_FYyI?feature=share 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE TOCOS, MADRES E PRANCHAS DE 

MADEIRA  

Prefeito Municipal do MUNICÍPIO DE AGUUA DOCE DO NORTE, ES, Sr. Abraão Lincon Elizeu, no uso de suas 

atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que às 9h00min do dia 11 de maio de 2026 na sala de 

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte, ES, localizada, localizada na Avenida Sebastião 

Coelho de Souza, 570, Centro, CEP.: 29.820-000, Água Doce do Norte, ES, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio 

(em sessão transmitida ao vivo e gravada em áudio e vídeo, link: 

https://youtube.com/live/JwMA0X_FYyI?feature=share), com a finalidade de receber propostas e documentos de 

habilitação, objetivando aquisição de tocos, vigas e pranchas de madeira, conforme descrito nesse edital e seus anexos, 

processando-se essa licitação nos termos da  Lei Federal nº 14.133/2021.  

 1. DO OBJETO:   

O objeto deste Pregão Presencial é  o registro de preços visando a futura e eventual  aquisição de pranchas  e tocos de 

madeira de eucalipto é de suma importância para manutenção de pontes e pontilhões gastas e danificadas pelas chuvas 

ocorridas em 2025/2026, conforme termo de referência.   

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 deste edital, deverá apresentar a sua 

proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 

respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:  
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AO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO NORTE, ES, ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE REGÃO PRESENCIAL 001/2026__________________________________  

DADOS DA LICITANTE 

AO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO NORTE, ES, ENVELOPE Nº 02 – 

DOCUEMENTAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL 

001/2026__________________________________  

DADOS DA LICITANTE 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante 

legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único 

admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. Tratando-se de pessoa física, o legal 

proprietário do bem deverá apresentar-se pessoalmente ou através de procuração que devidamente identificado e 

credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.  

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.  

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes.  

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:  

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;  

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por 

ações;  

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;  

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;  

a.5)  registro comercial, se empresa individual.  
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b) se representada por procurador, deverá apresentar:  

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que 

conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa 

outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 

indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou  

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos 

necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame.   

c) tratando-se de pessoa física, o licitante dono legal do bem, deverá apresentar para o credenciamento;  

c.1) documento de identidade ou carteira de habilitação;  

c.2) se representada por procurador, deverá apresentar:  

c.2.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, 

em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome 

da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 

outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou  

c.2.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame.   

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de 

investidura do outorgante como representante legal da empresa.  

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de 

credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste 

procedimento licitatório.  

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante 

fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.  

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por 
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contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital.  

3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 

11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 

declaração firmada por contador ou representante legal, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se 

enquadra como beneficiária, além de todos os documentos previstos neste edital.  

 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes 

à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - 

DOCUMENTAÇÃO.  

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma 

licitante retardatária.  

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a 

prática dos demais atos do certame;  

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.  

 DA PROPOSTA DE PREÇO:  

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 90 (noventa) dias úteis, deverá ser apresentada 

em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da 

empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:  

a) razão social da empresa e CNPJ;  

b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais dados técnicos;  

c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
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eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da 

licitante vencedora.  

Observação1: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas 

decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.  

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais 

baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, 

verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.  

6.2. Não havendo, pelo menos, 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras 

das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.  

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 

convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da 

vencedora.  

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação 

da ordem de oferta dos lances.  

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida 

a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.  

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 15s (segundos) para apresentar nova proposta.  

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 

constantes no item neste edital.  

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da 

licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 

mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 

propostas.  
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6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente 

com a proponente para que seja obtido preço melhor.  

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 

pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 

consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.  

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora 

a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com 

as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.   

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;  

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. Observação: 

Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas 

como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.  

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei 

Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5., deste edital.  

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela 

empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 

menor valor.  

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
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a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será 

convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de 

menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não 

apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 

6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.  

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 

6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor 

valor.  

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.  

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 

acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de compras e licitações deste Município.  

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 

trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante pessoa jurídica deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, 

os seguintes documentos:  

HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
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c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir.  

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, e 

regularidade com o Município de Água Doce do Norte, conforme o art. 193 do Código Tributário  

Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;  

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei;  

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.   

7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;  

7.3.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para:   

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;   
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 7.3.7. Na 

análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.    

8. GARANTIA DE PROPOSTA  

8.1 Na presente licitação não será cobrada garantia de proposta.    

9. VEDAÇÕES  

9.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:  

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.  

9.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 9.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
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9.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.   

10. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  

10.1. Os documentos de habilitação, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto 

aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  

10.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como 

originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando 

nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  

10.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 

Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal.  

10.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.5 deste 

Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

10.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital.  

10.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.   

11. RECURSO  

11.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração 

ou cancelamento; b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
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d) anulação ou revogação da licitação.  

11.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

11.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 11.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das 

razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

b) a apreciação dar-se-á em fase única.  

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 

à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos.  

11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

11.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.   

12. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior, que poderá: a) determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades;  

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável;  

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
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13. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  

13.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

13.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

13.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

13.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 13.3 deste Edital, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

13.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital.  

14. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA  

14.1 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.   

mailto:licitacao@aguadocedonorte.es.gov.br


 

Município de Água Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 
 

Av. Sebastião Coelho de Souza ,570, Centro, Água Doce do Norte, ES, CEP 29.820-000, Telefax (027) 3759-1122  
E-mail: licitacao@aguadocedonorte.es.gov.br  – Site: www.aguadocedonorte.es.gov.br.  - CNPJ 31.796.626/0001-80 

15. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO   

15.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 90 (noventa dias), a contar da assinatura 

entre as partes, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, por igual período, até o limite 

máximo permitido pela legislação.  

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento definitivo 

do objeto, acompanhado de NF.   

16.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA do período, ou 

outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.   

16.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.  

16.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 

do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento.  

16.5. A despesa correrá nas seguintes dotações orçamentárias:   

  17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1 deste edital as seguintes 

sanções: a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

17.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

17.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 

item 17.2 do presente Edital.   

17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, gerará perda desse valor.  

17.6. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
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17.7. Na aplicação da sanção prevista no item 17.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

17.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o licitante ou 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

17.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

17.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

17.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, 

ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.  

17.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, como condição 

de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável.  
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18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados 

ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, mediante protocolo, na sede 

da Prefeitura Municipal, com endereço Avenida Sebastião Coelho de Souza, 570, centro, cEP.: 29.820-000, Água Doce 

do Norte/ES, ou por e-mail através do endereço eletrônico: licitacao@aguadocedonorte.es.gov.br,  das 7h as 1:30h e da 

13h as 16h. Não serão aceitos pedidos se esclarecimento, recursos e impugnações protocoladas no último dia de prazo 

após as 16h, considerando que o fim do expediente do setor de compras é as 16h.   

18.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no site oficial 

municipal.   

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

19.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 

pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.  

19.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

19.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por 

meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.  

19.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Água Doce do Norte / Barra de São Francisco, ES, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

Água Doce do Norte, 15 de agosto de 2024.  

  

ABRAÃO LINCON ELIZEU 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

 MODELO   DE   DECLARAÇÃO   DE INEXISTÊNCIA   DE NEPOTISMO   PESSOA   JURÍDICA  

Declaro, que esta empresa/entidade não possui em seu quadro societário qualquer sócio na 

condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, com o prefeito e/ou vice-prefeito deste município, ou servidor investido em cargo de direção e 

assessoramento dessa municipalidade. 

Declaro, ainda, que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na referida 

resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse PMADN-ES  imediatamente. 

 

Local e data: _________________________________  

Nome da empresa:  

____________________________  

CNPJ: ______________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

________________________________________ 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

MODELO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade 

de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº 

...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada 

no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2025, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...], que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 

da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 
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8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2025. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2025; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2025.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2025), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2025). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

Modelo 

(se exigido no 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 
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edital) edital) validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

  

mailto:licitacao@aguadocedonorte.es.gov.br


 

Município de Água Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 
 

Av. Sebastião Coelho de Souza ,570, Centro, Água Doce do Norte, ES, CEP 29.820-000, Telefax (027) 3759-1122  
E-mail: licitacao@aguadocedonorte.es.gov.br  – Site: www.aguadocedonorte.es.gov.br.  - CNPJ 31.796.626/0001-80 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº xxxx/2025 CONTRATO Nº XX/2025 PREGÃO ELETRÔNICO XX/2025 – PMADN-

ES  - CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XX/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE ÁGUA 

DOCE DO NORTEE A EMPRESA XXXX. 

 

O MUNICIPIO DE ÁGUA DOCE DO NORTE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ sob o 

nº 31.796.626/0001-80, com sede na Av. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado pelo seu 

Presidente, o Desembargador xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no 

CPF sob o n° XXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade RG nº XXXXXXXXXXX, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro e a Empresa XXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXX, 

sediada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXX, Telefone: XXXXXXXXX, E-mail: 

XXXXXXXXX, neste ato representada pela(o) Sra(o) XXXXXXXXXX, portadora(o) da Carteira de 

Identidade RG nº XXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Aquisição de PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR de acordo com cardápio 

elaborados por nutricionista em regime de execução indireta e de forma contínua para os alunos matriculados 

na rede de ensino público, e das Creche Municipal Professora Adevani Maria Batista, de Água Doce do Norte, 

ES, para o ano letivo de 2024. 

Item Especificação Unidade Quantidade total Valor 

unitário 

  
 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, nos termos do 

inciso I art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1. Do prazo de entrega 

3.1.1. O prazo para fornecimento dos materiais será de, no máximo, xx (xxxx) dias corridos, contados a partir 

do aceite da nota de empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, ou da solicitação da área (por e-

mail) quando houver contrato, se houver. 

3.1.2. A nota de empenho e/ou contrato de fornecimento, se houver, será encaminhada para o email indicado 

pela CONTRATADA. 

3.1.3. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de seu endereço eletrônico, 

para acompanhamento das notificações do PMADN-ES  relativas ao Pregão Eletrônico, execução do contrato 

e notas de empenhos. As mensagens enviadas ao endereço eletrônico da CONTRATADA, inclusive as de 

encaminhamento da nota de empenho, serão consideradas lidas 48 (quarenta e oito) horas após o envio, 

iniciando-se no primeiro dia útil subsequente a contagem do prazo para a entrega do material. 

3.1.4. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 

encaminhar ao Município de Água Doce do Norte, na pessoa do fiscal do contrato, solicitação de prorrogação 

de prazo de entrega, da qual deverão constar: a) motivo do descumprimento devidamente fundamentado; 

b) indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior àquele inicialmente 

estabelecido. 

3.1.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na forma da lei e de acordo 

com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão proferida em até 

48 (quarenta e oito) horas após a data do pedido. 

3.1.6. Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas pela mora. 

3.2. Da forma de entrega 

3.2.1. Caso haja a necessidade de parcelamento da entrega, será elaborado Contrato de Fornecimento, que 

conterá cronograma de entrega das mercadorias, com as datas e percentuais a serem entregues. Nesta 

modalidade, a primeira entrega respeitará o prazo de 20 dias corridos e a(s) seguinte(s) obedecerá(ao) ao prazo 

de 15 (quinze) dias corridos. 

3.2.2. O parcelamento da entrega do empenho e ou pedido solicitado pelo setor, será discricionário ao setor 

solicitante, não cabendo ao fornecedor a solicitação de fracionamento da entrega. 
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3.2.3. No ato da entrega, o(s) material(ais) deverá(ão) vir devidamente acompanhado(s) da(s) nota(s) fiscal 

(ais) e certidões de regularidade fiscal onde obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ e endereço 

correspondente àquele constante na nota de empenho. 

3.2.4. A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) emendas, rasuras, borrões ou outras 

informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando o 

recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência. 

3.2.5. O objeto do contrato deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, no endereço indicado 

em campo próprio deste documento. 

3.3. Do local e horários de entrega 

3.3.1. Os materiais deverão ser entregues na Divisão Almoxarifado Municipal, com endereço na Avenida 

xxxxxxxxxxxxxxxx, telefones: (27) 3759-1122, e-mail: licitacao@aguadocedonorte.es.gov.br. 

3.3.2. As entregas podem ser feitas no horário das 8:00 às 16:00 horas de segunda a sexta-feira respeitando 

eventuais feriados e suspensão de expediente que porventura sejam estabelecidos pelo município ou em 

decorrência de feriados nacionais, estaduais e/ou municipais. 

3.3.3. O fornecedor deverá, sempre que possível, agendar através dos contatos indicados data e horário para 

realizar a entrega dos bens ou fornecer o número de rastreio do objeto aos fiscais do contrato para as 

necessárias consultas. 

3.4. Do recebimento dos materiais 

3.4.1. O objeto do contrato será recebido: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em até 

5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 10 (dez) dias após o recebimento 

provisório. 

3.4.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. Hipótese em que a 

contratada, obriga-se a substituí-lo em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para 

a Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas. 
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3.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não libera a CONTRATADA dos vícios de qualidade ou 

quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou porque surgiram 

somente após a inspeção da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. O valor total para o objeto deste Contrato é de R$ __, incluído no mesmo todas as despesas e custos, 

diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato correrão à Dotação 

Orçamentária seguinte: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXX; FUNÇÃO XXXX; SUBFUNÇÃO: XXXX; PROGRAMA: 

XXXX; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: XXXX; NATUREZA DE DESPESA: XXXX. 

5.2. A Nota fiscal deverá ser emitida em nome do xxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O MUNICIPIO DE ÁGUA DOCE DO NORTEefetuará o pagamento à CONTRATADA, após o 

fornecimento dos materiais, em conformidade com as necessidades da Administração, até o limite dos 

respectivos quantitativos contratados, conforme especificações deste instrumento. 

6.2. O pagamento será realizado através de Ordem Bancária à contratada, em prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, contados a partir do fornecimento do material, à vista da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 

fiscal do contrato. 

6.2.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 

eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e 

Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do Trabalho; 

6.2.2. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

6.2.3. A Nota fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar na Nota de Empenho; 

6.2.4. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital e no Termo de Referência ou com 

qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à contratada com a interrupção do prazo 

previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização; 
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6.2.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo PMADN-ES , entre a data 

acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 TX 6/100 

I =  I =  I = 0,00016438 

 365 365 

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento). 

6.2.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa de forma antecipada ou enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 

ou a atualização monetária; 

6.2.7. O PMADN-ES , observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 

ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as condições especificadas no Termo de Referência, para 

que a CONTRATADA possa desempenhar sua obrigação, dentro da normalidade do Contrato. 

7.2. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento dos produtos. 

7.3. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 

7.4. Rescindir o Contrato pelos motivos previstos no artigo 140, § 1º e nas formas previstas no artigo 115, § 

5º, todos da Lei nº 14.133/2021. 
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7.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA por quaisquer irregularidades encontradas na execução do 

contrato. 

7.6. Atestar nota fiscal a entrega efetiva do produto. 

7.7. Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas no Termo de Referência, Edital ou na 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no art. 92, inciso 

III da Lei nº 14.133/2021. 

8.2 Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como 

não apresentar débitos trabalhistas. 

8.3 Entregar os materiais, nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e acompanhados da nota 

fiscal/fatura corretamente preenchida; 

8.4 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecedem o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento; 

8.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do contrato, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

8.6 Informar quaisquer alterações de dados da empresa; 

8.7 Entregar os produtos em perfeitas condições de uso; 

8.8 Entregar produto com data de validade não inferior a 01 (um) ano. 

8.9 Retirar e substituir sem ônus adicionais após comunicado do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos: 

I. Produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade com otermo de 

referência. 

II. Não ocorrendo a retirada e substituição, o CONTRATANTE estará isenta do pagamento referente aos 

mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o produto da Nota Fiscal. 
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8.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato 

8.11 Em caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo pagamento defretes, carretos, 

seguros e tributos, se ocorrerem. 

8.12 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental, nos termos dos arts. 2º, 3º e 

5º desta Instrução Normativa, no que couber. 

8.13 A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários a fim de que a consecução dos 

produtos não decorra qualquer degradação ao meio ambiente. 

8.14 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a 

correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução de 

suas atividades objeto desta licitação. 

8.15 A CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 

2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos 5º e 6º, no que couber. 

8.16 Os materiais devem ser acondicionados em embalagem adequada, com o menor volumepossível, que 

utilize materiais recicláveis ou reciclados, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento. 

8.17 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental. 

8.18 O material (referente ao item xxx) deverá ter cadeia de custódia para produtos de base florestal e fazer 

declarações aos clientes sobre a origem de seus produtos a partir de florestas manejadas de forma sustentável, 

material reciclado e fontes controladas, conforme ABNT NBR 14790/2021: 

a) devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do INMETROcomo 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

b) manejo de maneira ambientalmente adequada, socialmente benéfica e economicamente viável, sob o 

código de licença FSC-C011398. 
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c) os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento; 

d) os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada nadiretiva 

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs). 

e) O papel deverá conter selo de identificação de conformidade da CEFLOR (Programa Brasileirode 

Certificação Florestal) e/ou logomarca do PEFC (Programa para o reconhecimento de Sistemas de 

Certificação Florestal). 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações descritas no art. 

124, inciso I, alínea “b”, inciso II, alínea “d”. 

9.2 Após o interregno de um ano, e mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, 

conforme aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na 

seguinte fórmula (art. 5º do Decreto nº 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 

proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

9.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio 

de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamente o reajuste, conforme for a variação 

de custos objeto do reajuste. 

9.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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9.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

9.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 155, o licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, Lei nº 14.133/2021, art. 156: 

I – advertência; 

II – multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.2.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 

do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.2.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

14.133/2021. 

10.2.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei, 
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14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.2.5 A sanção  de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2.6 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e 

será de competência exclusiva de autoridade máxima da entidade. 

10.2.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa; 

10.2.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.9 A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 não exclui, em hipótese alguma, obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.3 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da lei 14.133/2021 requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

10.4.1 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores 

estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados 
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públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de 

tempo de serviço no órgão ou entidade. 

10.4.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.4.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.4.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput desteartigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

10.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.6 As penalidades serão anotadas em registro cadastral. 

CLÁUSULA ONZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A gestão deste contrato ficará sob a responsabilidade da  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e a fiscalização sob 

a responsabilidade da xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme Portaria nº xxx/2025. 

11.2 Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização estão designados na Portaria anexa a este contrato. 

11.3 As atribuições do gestor e do fiscal do contrato são aquelas definidas na xxxxxxxxxxxxx, publicada em 

DIOES em xxxxxxxxxxxxxxxxx. 

mailto:licitacao@aguadocedonorte.es.gov.br


 

Município de Água Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 
 

Av. Sebastião Coelho de Souza ,570, Centro, Água Doce do Norte, ES, CEP 29.820-000, Telefax (027) 3759-1122  
E-mail: licitacao@aguadocedonorte.es.gov.br  – Site: www.aguadocedonorte.es.gov.br.  - CNPJ 31.796.626/0001-80 

 

CLÁUSULA DOZE – DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. A Contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) dos valores inicialmente pactuados, nos termos dos 

artigos 124 e 125 da Lei nº 14133/2021. 

12.2. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por meio de Termos Aditivos, numerados 

em ordem crescente e serão exigidas as formalidades do Contrato originalmente elaborado. 

CLÁUSULA TREZE – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1. Ao participar de processo licitatório promovido por este PMADN-ES, o licitante - titular dos dados 

registra a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual concorda com o tratamento de seus dados 

pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD). 

13.1.1. O licitante - titular dos dados – está ciente de o CONTRATANTE - controlador dos dados – sempre 

que possível, tomar decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realizar o tratamento 

de tais dados, envolvendo operações como as de coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 

reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação 

ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

13.1.2. O CONTRATANTE - controlador - fica autorizado a compartilhar os dados pessoais do Titular com 

outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para finalidade específica, observados os 

princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

13.2. Caberá à CONTRATADA e ao CONTRATANTE proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

13.2.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 

Arts. 7º e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018 o qual se submete o objeto deste Edital, e para propósitos legítimos, 

específicos, explícitos e informados ao titular, respeitadas as regras previstas pelos artigos 23 a 30 da Lei nº 

13.709/2018. 

13.2.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias para atingir as finalidades de execução do objeto 

contratado. 
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13.2.3. Os sistemas, que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, deverão seguir 

as políticas de segurança e acesso determinado pela Política de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade 

do PMADN-ES . 

13.2.4 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais 

disponibilizados pelo CONTRATANTE e eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias 

porventura existentes, seja em formato digital ou físico, salvo quando a CONTRATADA tenha que manter 

os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD. 

13.3. O CONTRATANTE poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular durante todo o período em que 

eles forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste edital. 

13.3.1. Dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao indivíduo, poderão ser mantidos 

por período indefinido. 

13.3.2. O Titular poderá solicitar ao CONTRATANTE, a qualquer momento, que sejam eliminados os seus 

dados pessoais não anonimizados, desde que não autorizada a conservação para finalidades previstas em lei. 

13.4. O Titular tem direito a obter do CONTRATANTE a relação dos dados por ele tratados, a qualquer 

momento e mediante requisição, conforme art. 18, capítulo III, LGPD. 

13.5. O CONTRATANTE responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

13.5.1. Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709/2018, o Controlador comunicará ao Titular e à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou 

dano relevante ao Titular. 

CLÁUSULA QUATORZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. No que diz respeito a rescisão, é determinado no art. 138, da Lei nº 14.133/2021 que o Contrato poderá 

ser extinto nos seguintes casos: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê deresolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromissoarbitral, 

ou por decisão judicial. 

14.2. Ainda neste mesmo artigo, determina que a extinção por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

CLÁUSULA QUINZE – DA VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será permitida, em qualquer hipótese, a subcontratação dos itens previstos nessa licitação. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

16.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos 

documentos que integram o Processo Administrativo n° xxxx/2025 – PMADN-ES , e que são partes 

integrantes deste Contrato, independente de transcrição, o Edital PE (SRP) XX/2025, o Termo de Referência, 

a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O resumo deste contrato assim como os respectivos aditamentos serão publicados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de sua assinatura, consoante 

dispõe o inciso I do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO 

18.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 

deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato. 

__________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Presidente do PMADN-ES  
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CONTRATANTE [ASSINADO ELETRONICAMENTE) 

________________________ 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante da Empresa 

CONTRATADA  

[ASSINADO ELETRONICAMENTE) 
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ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO:   

1.1. O objeto deste Pregão Presencial é o registro de preços visando a futura e eventual  

aquisição de pranchas  e tocos de madeira de eucalipto é de suma importância para manutenção de 

pontes e pontilhões gastas e danificadas pelas chuvas ocorridas em 2025/2026.  

1.2. Descrição dos produtos e quantidade para futura aquisição, com os valores máximos a serem 

pagos pela Administração:    

Item Descritivo Unid Quant. Vr. Unit. Vr. Total 

1. Toco de madeira tratada 3 metros 20x22, 

mínimo 20 máximo 22 centímetros de 

diâmetro. 

Dz 30 R$ 1.050,97 R$ 35.529,10 

2. Toco de madeira tratada 3 metros 22x24, 

mínimo 22 maximo 24 centímetros de 

diâmetro. 

Dz 30 R$ 1.307,91 R$ 39.237,30 

3. Toco de madeira tratada 4 metros 20x22, 

mínimo 20 maximo 22 centímetros de 

diâmetro. 

Dz 30 R$ 1.552,08 R$ 46.562,40 

4. Toco de madeira tratada 4 metros 22x24, 

mínimo 22 maximo 24 centímetros de 

diâmetro. 

Dz 30 R$ 1.645,48 R$ 49.364,40 

5. Toco de madeira tratada 2,2 metros 6x8 Dz 30 R$ 155,16 R$ 4.654,80 

6. Toco de madeira tratada 2,2 metros 8x10 Dz 30 R$ 247,56 R$ 7.426,80 

7. Toco de madeira tratada 2,2 metros 10x12 Dz 30 R$ 297,96 R$ 8.938,80 

8. Prancha de eucalipto 30cm x 6cm x 4m 

(mínimo) 

M³  850 R$ 870,67 R$ 740.069,50 

9. Viga de madeira de eucalipto (mínimo 10 

metros x 0,60 cm diâmetro). 

M³ 500 R$ 1.512,67 R$ 756.35,00 

TOTAL R$ 1.684.118,10 

UM MILHÃO, SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL, CENTO E DEZOITO REAIS E DEZ 

CENTAVOS. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Justificativa: A aquisição de pranchas  e tocos de madeira de eucalipto é de suma importância para 

manutenção de pontes e pontilhões gastas e danificadas pelas chuvas ocorridas em 2025/2026..  A aquisição 

possuí interesse público uma vez que é de interesse de todas as comunidades e população do Município 

de Água Doce do Norte, ES,  manter as pontes e pontilhões em boas condições de trafego, condições 

de uso, boas condições de segurança e boas condições do patrimônio público. A aquisição de pranchas 

de madeira para a reforma de pontes é uma medida necessária e urgente para garantir a segurança, a 
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funcionalidade e a durabilidade dessas estruturas, essenciais para a mobilidade e o desenvolvimento 

socioeconômico das comunidades servidas.   

1. Segurança Pública: A integridade das pontes é crucial para a segurança dos usuários, incluindo 

pedestres, ciclistas, veículos motorizados e o transporte da produção agrícola. O uso de pranchas de madeira 

de qualidade, adequadamente tratadas e instaladas, assegura que a ponte possa suportar as cargas previstas, 

minimizando o risco de acidentes que poderiam resultar em danos materiais e, mais importante, em perda de 

vidas.  

2. Continuidade no Transporte e Acessibilidade: As pontes desempenham um papel vital na 

conectividade de áreas urbanas e rurais, facilitando o transporte de pessoas, mercadorias e serviços. A reforma 

com pranchas de madeira de alta resistência garantirá a continuidade do fluxo de tráfego, essencial para a 

economia local e para o acesso a serviços públicos, como saúde e educação.  

3. Custo-Benefício: A madeira, quando comparada a outros materiais, como aço ou concreto, pode 

oferecer uma solução mais econômica, especialmente para pontes de pequeno e médio porte em áreas rurais. 

Além de ser mais acessível, a madeira permite uma manutenção e substituição mais fácil e rápida em casos de 

desgaste ou dano, prolongando a vida útil da estrutura.  

4. Sustentabilidade e Impacto Ambiental:   Optando por madeira certificada e de origem sustentável, a 

administração pública contribui para a preservação do meio ambiente, utilizando um material renovável e que, 

quando adequadamente manejado, possui um ciclo de vida com menor impacto ambiental. Além disso, o uso 

da madeira permite um menor consumo de energia na produção e transporte, em comparação com outros 

materiais de construção.  

5. Valor Cultural e Estético: Em muitas regiões, as pontes de madeira possuem valor cultural e estético, 

sendo parte do patrimônio histórico local. A reforma com pranchas de madeira preserva esse caráter tradicional, 

mantendo a identidade visual e cultural das comunidades.  

Conclusão: Diante dos motivos expostos, a aquisição de pranchas de madeira para a reforma de pontes é 

justificada pela necessidade de garantir a segurança pública, assegurar a continuidade do transporte, otimizar 

recursos públicos, promover a sustentabilidade e preservar o patrimônio cultural local. Essa medida irá 

beneficiar diretamente a população, proporcionando infraestrutura adequada e confiável para o 

desenvolvimento contínuo das regiões atendidas.  

Quanto a escolha da modalidade pregão presencial a mesma foi escolhida com base na necessidade 

imediata de aquisição e entrega das pranchas de madeira. Sendo que na modalidade pregão eletrônico 

as entregas são bem mais morosas, e há necessidade imediata de recuperação das madeiras das pontes.   
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

Como solução mais adequada às necessidades da administração, considerando o interesse público, os 

objetivos estratégicos da instituição e as opções de mercado, optou-se pela aquisição de bens, sem 

necessidade de serviço, através da realização de pregão presencial, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e em seus anexos.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº14.133/21.  

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento desse exercício financeiro. A contratação será atendida pela seguinte 

dotação:  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

6. PRAZOS DE EXECUÇÃO  

O prazo de vigência da contratação é de até 90 (noventa dias).  

8. DA ENTREGA  

A entrega deverá ser realizada no Garagem Municipal, na Rodovia ES, 080, saída para Barra de São 

Francisco, em até 72 (setenta e duas) horas, o objeto do presente contrato será recebido.  

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com 

as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis da 

entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo.  
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b) Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O 

recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis.  

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

O estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do 

objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição pode ser suprido apenas com a 

contratação ora proposta.  

O objeto que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 

interdependentes.  

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

A compra de madres e pranchas de madeira para a construção de pontes pode ter diversos impactos 

ambientais. Aqui estão alguns dos principais:  

1. Desmatamento: A extração de madeira pode levar ao desmatamento, especialmente se as 

árvores forem derrubadas de florestas nativas. Isso resulta na perda de habitat para muitas espécies, 

diminuição da biodiversidade e interrupção dos ciclos ecológicos.  

2. Erosão do Solo: A remoção de árvores sem práticas de manejo sustentável pode resultar na 

erosão do solo. As árvores ajudam a manter o solo coeso e, sem elas, o solo pode se tornar instável, 

levando à erosão e assoreamento dos corpos d'água próximos.  

3. Emissões de Gases de Efeito Estufa: A derrubada de árvores libera o carbono armazenado 

nas plantas para a atmosfera, contribuindo para as mudanças climáticas. Além disso, se a madeira for 

tratada ou transportada a longas distâncias, haverá emissões adicionais de CO2.  

4. Perda de Biodiversidade: A extração de madeira pode destruir habitats naturais, resultando 

na perda de espécies animais e vegetais que dependem dessas florestas.  

5. Alteração dos Ciclos Hidrológicos: As árvores desempenham um papel crucial na regulação 

do ciclo da água. Sua remoção pode alterar o fluxo de água, afetando a qualidade e a disponibilidade 

de água nas áreas circundantes.  
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6. Degradação de Ecossistemas: O corte de árvores pode fragmentar habitats, dificultando a 

sobrevivência de muitas espécies e comprometendo os ecossistemas locais.  

7. Pressão sobre Florestas Tropicais: A demanda por madeira de alta qualidade muitas vezes 

coloca pressão adicional sobre florestas tropicais, que são vitais para a regulação do clima global e a 

preservação da biodiversidade.  

8. Impacto na Comunidade Local: Em algumas regiões, a exploração madeireira pode deslocar 

comunidades indígenas ou tradicionais, afetando sua subsistência e cultura.  

Para mitigar esses impactos, é essencial optar por madeira certificada, que garante que a extração foi 

realizada de maneira sustentável, respeitando tanto o meio ambiente quanto as comunidades locais.   

11. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

Não há parcelamento na contratação, pois a mesma deverá ser realizada através de pregão presencial, 

para obtenção da proposta mais vantajosa, após pactuado contrato, empenho e pagamento.   

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar e seus 

anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que 

a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.  

Não se vislumbra nenhum elemento que inviabilizaria a contratação proposta. Portanto, a mesma é 

viável e necessária.  

13. GESTÃO DE CONTRATO  

13.1. A gestão do contratado será realizada por servidor a ser nomeado pelo Prefeito Municipal. 

13.2. A fiscalização do contrato será realizada por servidor a ser nomeado pelo Prefeito Municipal. 

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

14.1. O objeto tem natureza de bens, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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14.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 

2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.3. Os requisitos da contratação se resumem nos padrões mínimos de qualidade descritos no Termo 

de Referência e nas normas, projetos de normas, especificações.   

  

  Água Doce do Norte, ES, 22 de abril de 2026. 

  

___________________________  

Tiago Pereira Paulino 

Secretário Municipal de Administração  

   

_________________________________            

Levi Lourenço 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos   

 

Ratifico em 22 de abril de 2026. 

 

Abraão Lincon Elizeu 

Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO:  

Justificativa: A aquisição de pranchas  e tocos de madeira de eucalipto é de suma importância para manutenção 

de pontes e pontilhões gastas e danificadas pelas chuvas ocorridas em 2025.  A aquisição possuí interesse 

público uma vez que é de interesse de todas as comunidades e população de Água Doce do Norte, ES, manter 

as pontes e pontilhões em boas condições de trafego, condições de uso, boas condições de segurança e boas 

condições do patrimônio público. A aquisição de pranchas e tocos  de madeira para a reforma de pontes é uma 

medida necessária e urgente para garantir a segurança, a funcionalidade e a durabilidade dessas estruturas, 

essenciais para a mobilidade e o desenvolvimento socioeconômico das comunidades servidas.   

6. Segurança Pública: A integridade das pontes é crucial para a segurança dos usuários, incluindo 

pedestres, ciclistas, veículos motorizados e o transporte da produção agrícola. O uso de pranchas de madeira 

de qualidade, adequadamente tratadas e instaladas, assegura que a ponte possa suportar as cargas previstas, 

minimizando o risco de acidentes que poderiam resultar em danos materiais e, mais importante, em perda de 

vidas.  

7. Continuidade no Transporte e Acessibilidade: As pontes desempenham um papel vital na 

conectividade de áreas urbanas e rurais, facilitando o transporte de pessoas, mercadorias e serviços. A reforma 

com pranchas de madeira de alta resistência garantirá a continuidade do fluxo de tráfego, essencial para a 

economia local e para o acesso a serviços públicos, como saúde e educação.  

8. Custo-Benefício: A madeira, quando comparada a outros materiais, como aço ou concreto, pode 

oferecer uma solução mais econômica, especialmente para pontes de pequeno e médio porte em áreas rurais. 

Além de ser mais acessível, a madeira permite uma manutenção e substituição mais fácil e rápida em casos de 

desgaste ou dano, prolongando a vida útil da estrutura.  

9. Sustentabilidade e Impacto Ambiental:   Optando por madeira certificada e de origem sustentável, a 

administração pública contribui para a preservação do meio ambiente, utilizando um material renovável e que, 

quando adequadamente manejado, possui um ciclo de vida com menor impacto ambiental. Além disso, o uso 

da madeira permite um menor consumo de energia na produção e transporte, em comparação com outros 

materiais de construção.  

10. Valor Cultural e Estético: Em muitas regiões, as pontes de madeira possuem valor cultural e estético, 

sendo parte do patrimônio histórico local. A reforma com pranchas de madeira preserva esse caráter tradicional, 

mantendo a identidade visual e cultural das comunidades.  

Conclusão: Diante dos motivos expostos, a aquisição de pranchas de madeira para a reforma de pontes é 

justificada pela necessidade de garantir a segurança pública, assegurar a continuidade do transporte, otimizar 

recursos públicos, promover a sustentabilidade e preservar o patrimônio cultural local. Essa medida irá 

mailto:pmadn@uol.com.br


Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

Av. Sebastião Coelho de Souza ,81, Centro, Água Doce do Norte,ES, CEP 29.820-000, Telefax (027) 3759-1122 E-
mail: aguadocedonorte.es@outlook.com.  - CNPJ 31.796.626/0001-80 

  

beneficiar diretamente a população, proporcionando infraestrutura adequada e confiável para o 

desenvolvimento contínuo das regiões atendidas.  

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A contratação não há Plano de Contratações Anual do Município de Água Doce do Norte, ES,  porém, a referida 

contratação está alinhada com planejamento da administração.   

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E OBJETO:  

Item Descritivo Unid Quant. Vr. Unit. Vr. Total 

1. Toco de madeira tratada 3 metros 20x22, 

mínimo 20 máximo 22 centímetros de 

diâmetro. 

Dz 30 R$ 1.050,97 R$ 35.529,10 

2. Toco de madeira tratada 3 metros 22x24, 

mínimo 22 maximo 24 centímetros de 

diâmetro. 

Dz 30 R$ 1.307,91 R$ 39.237,30 

3. Toco de madeira tratada 4 metros 20x22, 

mínimo 20 maximo 22 centímetros de 

diâmetro. 

Dz 30 R$ 1.552,08 R$ 46.562,40 

4. Toco de madeira tratada 4 metros 22x24, 

mínimo 22 maximo 24 centímetros de 

diâmetro. 

Dz 30 R$ 1.645,48 R$ 49.364,40 

5. Toco de madeira tratada 2,2 metros 6x8 Dz 30 R$ 155,16 R$ 4.654,80 

6. Toco de madeira tratada 2,2 metros 8x10 Dz 30 R$ 247,56 R$ 7.426,80 

7. Toco de madeira tratada 2,2 metros 10x12 Dz 30 R$ 297,96 R$ 8.938,80 

8. Prancha de eucalipto 30cm x 6cm x 4m 

(mínimo) 

M³  850 R$ 870,67 R$ 740.069,50 

9. Viga de madeira de eucalipto (mínimo 10 

metros x 0,60 cm diâmetro). 

M³ 500 R$ 1.512,67 R$ 756.35,00 

TOTAL  R$ 1.684.118,10 

UM MILHÃO, SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL, CENTO E DEZOITO REAIS E DEZ 

CENTAVOS. 

 

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO  

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente 

Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS.  Embora o mercado tenha outras  

alternativas, como pontes de concreto, as mesmas se tornam de alto custo e valor, desta forma, ainda opta-se 

por manter pontes de madeirame.   

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente.  

A composição de custos médio de mercado foi realizada através de pesquisa de preço no BANCO DE PREÇOS 

e no mercado local.   
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Como solução mais adequada às necessidades da administração, considerando o interesse público, os objetivos 

estratégicos da instituição e as opções de mercado, optou-se pela aquisição de bens, sem necessidade de serviço, 

através da realização de pregão presencial, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e em seus anexos.  

RESULTADOS PRETENDIDOS  

A aquisição tem por finalidade o perfeito cumprimento de suas funções institucionais, e prover os meios que 

possibilitem a execução de suas metas para que os mesmos atendam adequadamente às necessidades do que 

nos propomos a executar em benefício da coletividade, enquanto serviço público, buscando sempre a melhoria 

dos serviços prestados por este órgão para o alcance e sucesso da atuação administrativa da Secretaria.   

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

O contrato será gerido pela por gestor a ser nomeado e fiscalizado por servidores a serem nomeados pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.  

SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução proposta é contratação de empresa para aquisição de madeiras para conserto de pontes e pontilhões.   

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, 

uma vez que todos os meios necessários para a aquisição pode ser suprido apenas com a contratação ora 

proposta.  

O objeto que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.  

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

A compra de madres e pranchas de madeira para a construção de pontes pode ter diversos impactos ambientais. 

Aqui estão alguns dos principais:  

1. Desmatamento: A extração de madeira pode levar ao desmatamento, especialmente se as árvores forem 

derrubadas de florestas nativas. Isso resulta na perda de habitat para muitas espécies, diminuição da 

biodiversidade e interrupção dos ciclos ecológicos.  

2. Erosão do Solo: A remoção de árvores sem práticas de manejo sustentável pode resultar na erosão do 

solo. As árvores ajudam a manter o solo coeso e, sem elas, o solo pode se tornar instável, levando à erosão e 

assoreamento dos corpos d'água próximos.  

3. Emissões de Gases de Efeito Estufa: A derrubada de árvores libera o carbono armazenado nas plantas 

para a atmosfera, contribuindo para as mudanças climáticas. Além disso, se a madeira for tratada ou 

transportada a longas distâncias, haverá emissões adicionais de CO2.  

4. Perda de Biodiversidade: A extração de madeira pode destruir habitats naturais, resultando na perda de 

espécies animais e vegetais que dependem dessas florestas.  

mailto:pmadn@uol.com.br


Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

Av. Sebastião Coelho de Souza ,81, Centro, Água Doce do Norte,ES, CEP 29.820-000, Telefax (027) 3759-1122 E-
mail: aguadocedonorte.es@outlook.com.  - CNPJ 31.796.626/0001-80 

  

5. Alteração dos Ciclos Hidrológicos: As árvores desempenham um papel crucial na regulação do ciclo 

da água. Sua remoção pode alterar o fluxo de água, afetando a qualidade e a disponibilidade de água nas áreas 

circundantes.  

6. Degradação de Ecossistemas: O corte de árvores pode fragmentar habitats, dificultando a sobrevivência 

de muitas espécies e comprometendo os ecossistemas locais.  

7. Pressão sobre Florestas Tropicais: A demanda por madeira de alta qualidade muitas vezes coloca 

pressão adicional sobre florestas tropicais, que são vitais para a regulação do clima global e a preservação da 

biodiversidade.  

8. Impacto na Comunidade Local: Em algumas regiões, a exploração madeireira pode deslocar 

comunidades indígenas ou tradicionais, afetando sua subsistência e cultura.  

Para mitigar esses impactos, é essencial optar por madeira certificada, que garante que a extração foi realizada 

de maneira sustentável, respeitando tanto o meio ambiente quanto as comunidades locais.   

PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

Não há parcelamento na contratação, pois a mesma deverá ser realizada através de pregão presencial, para 

obtenção da proposta mais vantajosa, após pactuado contrato, empenho e pagamento.   

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus 

anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar está contratação, declaramos que a 

contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.  

Não se vislumbra nenhum elemento que inviabilizaria a contratação proposta. Portanto, a mesma é viável e 

necessária.  

Quanto a escolha da modalidade pregão presencial a mesma foi escolhida com base na necessidade imediata de 

aquisição e entrega das pranchas de madeira. Sendo que na modalidade pregão eletrônico as entregas são bem 

mais morosas, e há necessidade imediata de recuperação das madeiras das pontes.   

 

Água Doce do Norte, ES, 22 de abril de 2026..  

  

  

  

___________________________  

Tiago Pereira Paulino 

Secretário Municipal de Administração  

  

   

_________________________________            
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Levi Lourenço 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos   

 

 

Ratifico em 22 de abril de 2026. 

 

 

Abraão Lincon Elizeu 

Prefeito Municipal 
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